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IMPUGNANTE: IPM€ISTEMAS LTDA

I. DO OBJETO

o Município de lmaruí/SC realizou a publicaqáo do Pregáo Eletrónico N, 12t202g, cujo objeto é a
Contratagáo de empresa especializada para prover sisúema informatizado ¿á giátño púbtica
municipal em ambiente web, armazenamento em nuvem por conta da contratadá, incluindo-se
usuários e armezename.nto itimitadop.,conversáade dadóqhigragáo, implantagáo, manutengáo
legal, corretiva e evolu_tiva, sqporte tílcnico evgntual e perma'niñti,:acompanhamento técnico no
envio das presfagóes de contas;.durainÍdoperíodo-co¡¡n¡¡r¡,. 'i . ...

II- DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente salientamos que o recebimento da IMPUGNASAo ao edital de pregáo Eletrónico 1212023 se
deu de forma online, em plataforma oficial conforme recorte de tela abaixo:

Embora quando do cadastro da pega no sistema, a impugnante mencione o Município de Trombudo Central
e náo o Município de lmaruí, os anexos e seus fundamentos demonstram a compatibilidade com o certame
no 01212023 e, portanto, preenchido os requisitos constantes no Edital em epigrafe, se póe de forma
TEMPESTIVA, a presente impugnagá0,

EDITAL DE LIcITAcÁopREGAo ELETRóNtco ervl ¡v" 012tza2z

XXffl',,f"?; S¡g*tl;--**:-;;,,T" i:jlH,**fi:';,"iJ,"¿?,'",ff.i.,.,j sffu:;;,,,?3;**1[1t*:j,,'"?
,rarr,/rjc, inscrito no cNpJ ssb cJ r..r-. e?Bro.esr¡ooor-sz, ¡"iio,.'."';'ñ";;"i;;;á'1[1i";:j,,L?
XXffl;.ffjf ¿i:?§'.',i'á,1?''l§,:::1,:P:,-cj,ll:.r:1,'.t;i; .r3 i;p1,{eii!t MENort t,ltEso <;LoBAL,
X:'J;lt::,,Xi":,;¿,l;l'l;l'Í';"o".,:'.""*lyt:-:i.3.?93, 9!§§j;LTiv;'üxá['J¿AxT §§5§i."X1'f.,1b:
ii§,,.8";'1"§',i:i,'lX,.JIl ,gX :;":{*:i*h,ty::_* ;"Tá:';r?",lY"?íl;,'i"Í,1i,?"i,t1y,Ti,ll 1;.rj,,,"¡B.6GG, (te 21 de.,r.ho ,:* rse?, " "- *-iJeIJá?';:;o:iJ,:,::',.1?1:t'.?,?;;
Receb¡m€nto das propoetas
Até as OAhlsmin cro dia 12¡OT|2OA3
Lrec¡lr P_oI tal de Cor:.fjl:o :.,bll."s * ww!v. por tatdecornprasplr l)licas. corn. br

Sessáo Púbtica

lnic¡o ás OBhl6min do d¡a 12lO?/2O2gLocal: Portal de ()ompras i,úbl¡cñs _ *.po.t.tO6comprasflubticas.cónt-br

PEDtr><:.s DE tMpuGNagAo
Prefeitrtrzr Munici¡:r:l d€) lmáru I
Prefeitura MLlni(:ipal cle lmarufPregáo Eterronico - ptr F)Ml N-O1A/2O23

rr. 
"i 

r i 1l\iiat(1.. ..ir: il¡ k.»( yr 4j 1,()t
t.,:r(tI) lrai .i;aN'Á t.r\t 4rtr:?\

r,r?¡:r:¡a(r Í:r ¡::,¡<arrik:{



§STADO D[ SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DT IMARUí

III- DO RELATÓRIO

A impugnaqáo apresentada, por sua vez, antes de apontar os pontos do edital atacados, assevera a sua
própria tempestividade; discorre sobre a previsáo legal e editalícia do seu manejo, bem como enaltece a
possibilidade do envio por correio eletrónico. Feito isso, a peqa entáo passa a questionar de modo geral os
seguintes aspectos:

"[..,] fornecimento de um sistema inacabado que em muitas de suas rotinas e
funcionalidades se faz necessára a utilizagáo de códigos de programaqáo/scripts por
parfe dos funcionários da administragáo pública.,,

"Auséncia de estudo técnico que sustente a exigéncia do "atendimento de gS% (noventa
e cinco por cento) dos requisitos técnicos por módulo, mas deixa de exigir questóes de
seguranqa básicas como um simples flrewallou de um backup que contenha ao menos
um dicionário de dados,"

Auséncia de estudo técnico quanto as "especificagóes de módulos que deveráo ser
previstos na proposta, tais como Contracheque on-line; Gestáo de Documentos e
Assinaturas; Tributos e; Cidadáo Via lnternet, o que impede a formulaEáo da proposta
pelas licitantes."

lndagagáo geral sobre a existéncia de estudo técnico que embase o termo de referéncia
e sobre o parámetro utilizado no referido estudo, caso este exista,

lndagaqáo geral á Administragáo quanto á "ciéncia dos riscos técnicos e financeiros"
proporcionado pelo edital; sobre a disposigáo de "contratar um software inacabado que
necessita de permanente programagáo para viabilizar a sua operabilidade", se possui
"programadores aptos" em seu quadro de pessoal, se está "ciente dos seus custos com
o fornecedor para reprogramar quando necessário',;

Por fim, acusa o edital de direcionamento para a contratagáo de uma empresa aflrmando que "náo há
justificativa plausivel para restringir a competigáo entre as empresas que possuam sistemas maduros e
prontos, com alto grau de configuragá0, principalmente considerando as vantagens dos mesmos, como
economicidade, seguranga de dados e garantia ao interesse público.,,

IV. DA ANALISE

Quanto a alegagáo de ,
destaca-se a manifestagáo da própria impugnante, já que o Edital de Pregáo Eletrónico n, 012t2023, eÁ
seu preámbulo é claro, quanto á especificagáo da regéncia do certame pela Lei 8,666/93, sendo o estudo
técnico preliminar- ETP, uma exigéncia da nova lei de licitagóes - NLL - 14.13312021, a qual náo está
totalmente regulamentada no ámbito do Município de lmaruí.

Ainda que náo formulado o ETP, é incabÍvel a impugnante afirmar que a administragáo náo elucidou as
razÓes técnicas, bem como, justificativas, pois além de apresentar pesquisas de mercado de diversas
contratagóes similares (como demostrado no recorte abaixo), a administragáo promoveu reunióes com
empresas do ramo, afim de conhecer e adequar o seu Termo de Referéncia as melhores solugóes de
mercado, inclusive com a empresa impugnante que no dia 07 de junho de 2023, promoveu de forma online
uma apresentagáo sobre as suas soluqóes.
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Já a alegaqáo da "Auséncia de Fspecificacáo dos Módulos" á contenda, já que além de argumentar sobre
sistemas de saúde - o qual náo é objeto do pregáo eletrónico no 1212023, a impugnante demostra clara
falta de atengáo ao termo de referéncia, pois os módulos que alega náo conter especificagóes, estáo
evidenciados no Anexo l, nos subitens 10 (pág. sg), 11 (pág. 60), 16 (pág. l1),191pag, eo¡,

Diante disso, entende-se que a auséncia de especificagóes relativas ao li:;tgnr¡.¡

tj* l¿ijrJt: proporciona incÉrtezas á contratagáo, sendo inadnrissível que a

administragáo náo balize o procedimento licitatórios conr métodos de aferigáo de

capacidade técnica da proponente vencedora, rnergulhando a contratagáo no campo
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1 O. C{}I\¡TFTA-CHEQI.",É' ONLINÉ

Ainda, tratando-se de forma genérica, na contramáo do Instituto da impugnagá0, há a alegagáo de
"Auséncia de Previsáo de Backup e Requisitos de Seguranga do Banco de Dados', como demostrado nos
recortes abaixo, extraídos do Termo de Referéncia anexo ao edital, há diversas disposigóes sobre a
obrigatoriedade dos requisitos de seguranga, tanto na hospedagem (banco de dados) coro nr. rotinas do
sistema a ser contratado.

Trala*do-sedecontral.á§áodesi*temagnativosooam*ie
ser ConlraladO forn*ga lambém il ttc::li)i:{1¿}i¡l'i}_r rli} d¿ililr)r.r.rii;r clü llll;¡ il(:rlo,¡¡¿r,rr;i,4 

"u*ur*nnu.disponÍvel ern regime Íniñtsrrupto. certifrüado contra ris§os de alaques de negagáo de süvrqos e
reul¡s/segueslro de dados.

e s eproveiláfiento cadastrars e ingñl u§o sño de fg§I,4ñ§?hili{i¡dp r{a Á,}rñra§. ^.ñn^ñÉnlá ¡nnr diqnrni}rifi¡*rán l*^* ^"*.*-" ^-,.
para ú§ ,§n"náto§ e radrÓes exigidos pelos novos sislemas licitados, mantendo a ¡ntegndade e
s(lgrl railsi3 iJa)s d¿dü:;.

Tüd$$ os sisten,as deve¡n utiti
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§ilrantid0 a

Cristalino a responsabilidade da contratada quanto aos requisitos de seguranqa, ainda que náo existente
um módulo específico para o tema.

Por fim, sobre a exigéncia de que o sistema opere por meio de código de programagáo/script, insurge
inicialmente que embora a administragáo busque uma solugáo robusta e "pronta" para operar, o ente
público náo é inerte, e há mudangas recorrentes nas legislagóes, sendo, portanto, necessárias adequagóes
as rotinas, alteragáo de formas e cálculos. A própria impugnante discorre sobre a necessidade de
customizar determinados sistemas face da necessidade apresentada,

ffi
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Ainda que comprovado que a Administragáo náo pretende adquirir um sistema volátil, e/ou sem finalizagá0,
forgoso reconhecer que a limitagáo a "scripts", possa impedir a parlicipagáo de empresas, o que

sobremaneira náo é o interesse do ente Municipal, em respeito claro aos princípios da lsonomia e da
Competitividade, devendo nesse sentido o Edital ser retificado, afim de ampliar a possibilidade de
pafticipaEáo de empresas, ainda que exigindo a funcionabilidade de customizar o sistema.

V. DECISÁO

Diante do exposto, devidamente sopesados os argumentos expostos, CONHECE.SE da impugnagáo
ofertada, julgando-se PARCIALMENTE PROCEDENTE para o fim de:

l- Excluir-se a exigéncia de programagáo por,'scripts,'.

Notifique-se a impugnante.

Publique-se a alteragáo editalícia imediatamente.

Por entender que possa haver impacto na elaboragáo de propostas, deverá a data de recebimento e
aberlura das propostas, ser prorrogada por igual período ao inicialmente concedido.

lmarui, 02 de agosto de 2023.


